
 
CONCURSO PÚBLICO – EDUCAÇÃO 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2019 
 

 
A Secretaria Municipal de Recursos Humanos, em conjunto com a Fundação Vunesp, RERRATIFICA o item  
2.1 do Edital do Concurso Público 01/2019, conforme segue: 
 

Item 2.1 

Onde se lê: 

[…] 
 

Código Cargo Vagas 
previstas 

Vagas 
PCD 
(**) 

Pré – Requisitos (*) 
Salário Mensal e 

jornada semanal de 
trabalho (***) 

020 Coordenador Pedagógico 2 -  

Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Administração Escolar ou 

Gestão Escolar OU Mestrado ou Doutorado em 
Educação + 08 (oito) anos de efetivo exercício 
docente na carreira do Magistério OU 06 (seis) 
anos de efetivo exercício docente na carreira do 
Magistério + 02 (dois) anos de efetivo exercício 
em funções ou cargos próprios de Especialista 

de Educação 

R$ 7.056,43 (36 horas) 

045 Supervisor Educacional 2 -  

Licenciatura Plena em pedagogia com 
habilitação em Administração Escolar ou 

Gestão Escolar ou Mestrado ou Doutorado em 
Educação + 10 (dez) anos de efetivo exercício 
docente na carreira do Magistério OU 08 (oito) 

anos de efetivo exercício docente na carreira do 
Magistério + 02 (dois) anos de efetivo exercício 
em funções ou cargos próprios de Especialista 

de Educação OU 06 (seis) anos de efetivo 
exercício docente na carreira do Magistério + 04 

(quatro) anos de efetivo exercício em funções 
ou cargos próprios de Especialista de Educação 

R$ 7.448,46 (36 horas) 

(*) Para os cargos de PEB I (Educação Infantil) e PEB II (Anos Iniciais), o curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, anterior à 
Resolução CNE/CP nº 01/2006 do Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno - CNE/CP do Ministério da Educação, bem como o 
curso de Licenciatura Plena em Normal Superior deverão possuir as habilitações em Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental. Para os cargos de Coordenador Pedagógico e Supervisor Educacional, o curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, 
anterior à Resolução CNE/CP nº 01/2006 do Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno - CNE/CP do Ministério da Educação, 
deverá possuir a habilitação em Administração Escolar ou Gestão Escolar. 
 

Leia-se: 

Código Cargo Vagas 
previstas 

Vagas 
PCD 
(**) 

Pré – Requisitos (*) 
Salário Mensal e 

jornada semanal de 
trabalho (***) 

020 Coordenador Pedagógico 2 -  

Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Administração Escolar ou 

Gestão Escolar ou Supervisão OU Mestrado 
ou Doutorado em Educação + 08 (oito) anos de 

efetivo exercício docente na carreira do 
Magistério OU 06 (seis) anos de efetivo 

exercício docente na carreira do Magistério + 02 
(dois) anos de efetivo exercício em funções ou 
cargos próprios de Especialista de Educação 

R$ 7.056,43 (36 horas) 

045 Supervisor Educacional 2 -  

Licenciatura Plena em pedagogia com 
habilitação em Administração Escolar ou 

Gestão Escolar ou Supervisão OU Mestrado 
OU Doutorado em Educação + 10 (dez) anos 

de efetivo exercício docente na carreira do 
Magistério OU 08 (oito) anos de efetivo 

exercício docente na carreira do Magistério + 02 
(dois) anos de efetivo exercício em funções ou 
cargos próprios de Especialista de Educação 

OU 06 (seis) anos de efetivo exercício docente 
na carreira do Magistério + 04 (quatro) anos de 
efetivo exercício em funções ou cargos próprios 

de Especialista de Educação 

R$ 7.448,46 (36 horas) 



(*) Para os cargos de PEB I (Educação Infantil) e PEB II (Anos Iniciais), o curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, anterior à 
Resolução CNE/CP nº 01/2006 do Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno - CNE/CP do Ministério da Educação, bem como o 
curso de Licenciatura Plena em Normal Superior deverão possuir as habilitações em Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental respectivamente. Para os cargos de Coordenador Pedagógico e Supervisor Educacional, o curso de Licenciatura 
Plena em Pedagogia, anterior à Resolução CNE/CP nº 01/2006 do Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno - CNE/CP do 
Ministério da Educação, deverá possuir a habilitação em Administração Escolar ou Gestão Escolar ou Supervisão. 
 

Ficam ratificadas as demais disposições contidas no Edital nº 01/2019, publicado no Suplemento do Diário 

Oficial de 1 de julho de 2019. 

  

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Campinas, 18 de julho de 2019.  

 
 
 
 

AIRTON APARECIDO SALVADOR 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos  

 
 
 

ELIZABETE FILIPINI 
Secretária Municipal de Recursos Humanos 


